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RESOLUÇÃO N" 01612013

A REITDRA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS E PRESIDENTE DO
CONSELHO UNIVERSITÁRIO, no uso de suas atribuições estatutárias,

CONSIDERANDO e que conste dos Processos n” 015f20f2 010f20i3 e 01719013 -
COHSUNI;

CONSIDERANDO o previsto na Resolução n” DI-fl IJZDDB, do Conselho Universitário, de
12 de junho de 2008, gue regulamenta, entre outras progressães, a progressão vertical dos docentes
da classe de Professor Adjunto nivel 4 (quatro) para a classe de Professor Associado;

CONSIDERANDO os Pareceres da Banca Examinadora de avaliação de Desempenho
Académico;

CONSIDERANDO a decisão deste Colegiado em reunião ordinaria realizada nesta
data.

R E S O L V E :

APROVAR a Progressão Vertical para a classe de Professor associado aos seguintes
docentes:

«f IoLETE Risereo os siLvn;
«f Lucioio eocHa snNros e
v' Meets ERMELINM oo EsPiRrro santo oLIvEIRA.

PLENÁRIO DOS CONSELHOS SUPERIORES DA UFAM “ABRAHAM MOYSÉS
COHEN", em Manaus, 24 de junho de 2013.
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